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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 4.868, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 550.370,49 (quinhentos e cinquenta mil trezentos e setenta reais e quarenta e nove 
centavos), para atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
204 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
214 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
223 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 5.370,49 
313 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000,00 
340 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
357 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000,00 
385 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000,00 
404 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 
428 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 
450 020602 26.782.0018.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 
484 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 95.000,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

   TOTAL GERAL79.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme demonstra o Anexo Único deste 
Decreto. 

  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 13 de novembro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 de novembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.868, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
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DECRETO Nº 4.869, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
240 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

   TOTAL GERAL30.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
227 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -30.000,00 

   TOTAL GERAL-30.000,00 
  
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 13 de novembro de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 de novembro 
de 2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 187/2024 – Pregão Eletrônico nº 126/2024

– Edital nº 137/2024
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico) acima citado para a Aquisição de equipamentos
e peças de informática visando atender as necessidades de
diversos  setores  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão do pregão
dar-se-á no dia 05 de dezembro de 2024, às 09:00h
(horár io  de  Bras í l ia) ,  no  endereço  e letrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  21  de
novembro de 2024.  Adilson Jesus Perez Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 188/2024 – Pregão Eletrônico nº 127/2024

– Edital nº 138/2024
Critério de julgamento: menor valor unitário
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual aquisição de medicamentos e materiais
decorrentes  de  determinações  judiciais,  bem  como
medicamentos (éticos, genéricos e similares) dispensados
ao  público  geral,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. A sessão
do pregão dar-se-á no dia 06 de dezembro de 2024, às
09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço  eletrônico
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As  empresas
interessadas  em participar  da  referida  licitação  poderão
obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone
( 1 7 )  3 4 8 5 - 9 4 0 0 ,  b e m  c o m o  n o  s i t e
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  21  de
novembro de 2024.  Adilson Jesus Perez Segura.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Registro de preços para futura e
eventual  aquisição  de  medicamentos  e  materiais
decorrentes  de  determinações  judiciais,  bem  como
medicamentos (éticos, genéricos e similares) dispensados
ao público geral. Sendo assim, fica aberto o convite aos
demais  órgãos  ou  entidades  para  verificar  se
desejam integrar a ata como órgãos participantes do
registro. A licitação será realizada por meio do Processo nº
188/2024, Pregão Eletrônico nº 127/2024, cujo Termo de
Referência com as especificações do(s) objeto(s) a ser(em)
registrado(s)  poderá(ão)  ser  solicitado(s)  pelo  e-mail:
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 21 de novembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 171/2024
Pregão Eletrônico nº 116/2024
Interessado:  Secretar ia  de  Ass is tênc ia  e

Desenvolv imento  Socia l
Assunto:  Aquisição  de  material  de  identificação  do

usuário,  para  os  usuários  do  serviço  de  convivência  e
fortalecimento  de  vínculos  familiares  de  06  a  15  anos
(vestimenta/conjunto camiseta -  short)  para atendimento
das  necessidades  da  Secretaria  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  do  município  de  Valentim
Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5279, de 12 de maio de
2023, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  UNIFORMES  DIAS  LTDA,  CNPJ  Nº
10.638.444/0001-00,  vencedora  do  lote  001.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 21 de novembro de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 123/2024
Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM

GENTIL
Contratada:  UNIFORMES  DIAS  LTDA,  CNPJ  Nº

10.638.444/0001-00
Assinatura: 21/11/2024
Objeto:  Aquisição  de  material  de  identificação  do

usuário,  para  os  usuários  do  serviço  de  convivência  e
fortalecimento  de  vínculos  familiares  de  06  a  15  anos
(vestimenta/conjunto camiseta -  short)  para atendimento
das  necessidades  da  Secretaria  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social  do  município  de  Valentim
Gentil/SP.

Valor: R$ 7.365,00
Vigência: 12 (doze) meses
Pregão Eletrônico nº 116/2024 - Processo nº 171/202

...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Contratação Direta n.º 23/2024 

Dispensa de Licitação n.º 21/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de uniformes personalizados para 

os servidores da Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

 

  

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Valentim Gentil e ordenador de despesas, 

autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro nos art. 

75, II da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis à espécie da empresa ART DOS 

SANTOS CONFECÇÃO, CNPJ n.º 48.360.388/0001-68, para fornecimento de uniformes 

personalizados aos servidores da Câmara Municipal de Valentim Gentil no valor de R$ 3.100,00 

(três mil e cem reais) que deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, contados da presente 

autorização com pagamento a ser efetivado no ato da entrega. Encaminhe-se ao setor contábil para 

confecção do empenho prévio. 

 

 Valentim Gentil, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 

Presidente 
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